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Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Correios,

Telégrafos e Similares


CT/FEN-448/2005

ASSUNTO: Plenária Nacional

Brasília – DF, 16 de dezembro de 2005.

Aos

Sindicatos filiados a FENTECT

Companheiros(as),

Conforme CT/437/2005, enviado em 08/12/05 informando sobre a Plenária Nacional que irá tratar dos pontos: PCCS, PLR, e Retaliações/Demissões/Perseguições após a greve nas DRs.

A Plenária será realizada nos dias 20, 21 e 22 de janeiro de 2006, na proporção de 01(um) Delegado a cada 1.000(mil) trabalhadores da base, conforme Carta DEGET n.º183.

Lembramos que as assembléias para tirada de delegados, terão de serem realizadas entre os dias 09 a 13 de janeiro de 2006.
Os participantes poderão se hospedar no hotel Laguna Plaza Hotel, localizado à 3ª Avenida, Praça Central, Projeção 07, Núcleo Bandeirante – DF a partir das 12 horas do dia 19/01/06, com direito a almoço e janta.

As inscrições terão valor individual de R$ 300,00 (trezentos reais), que deverão ser depositadas até dia 05/01/06, no Banco do Brasil na Conta Corrente: 421.684-9, Agência: 2883-5.

A relação de nomes de cada Delegação, bem como as respectivas Atas, deverão ser enviadas a FENTECT, imediatamente após a realização das Assembléias. As hospedagens dos Delegados somente serão garantidas, mediante comprovante de depósito para a FENTECT encaminhado via fax.

	Sindicato
	N.º Trab.
	Quantidade Delegado
	
	Sindicato
	N.º Trab.
	Quantidade Delegada
	
	Sindicato
	N.º Trab.
	Quantidade Delegado

	AL
	1.167
	01
	
	MS
	1.393
	01
	
	RPO
	1.841
	02

	AM
	1.425
	01
	
	MT
	1.246
	01
	
	RS
	6.455
	06

	BA
	4.728
	05
	
	NO
	1.091
	01
	
	SC
	3.602
	04

	BRU
	2.349
	02
	
	PA
	2.262
	02
	
	SE
	793
	01

	CAS
	3.623
	04
	
	PB
	1.442
	01
	
	SJO
	1.016
	01

	CE
	2.466
	02
	
	PE
	3.151
	03
	
	SMA
	1.267
	01

	DF
	5.787
	06
	
	PI
	1.321
	01
	
	STS
	1.106
	01

	ES
	1.747
	02
	
	PPE
	590
	01
	
	SP
	19.199
	19

	GO/TO
	2.940
	03
	
	PR
	5.817
	06
	
	URA
	2.241
	02

	FJA
	1.004
	01
	
	RJ
	13.965
	14
	
	VP
	1.111
	01

	MA
	1.482
	01
	
	RN
	1.256
	01
	
	
	
	

	MG
	6.985
	07
	
	RR
	180
	01
	
	
	
	


Conforme o Estatuto da FENTECT, as despesas com passagens serão de responsabilidade de cada sindicato.

Atenciosamente,

Reinaldo de Jesus

Secretário da Questão Racial
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